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Guarapari – ES., 13 de setembro de 2023. 
 
 

MENSAGEM Nº. 091/2023 
 
 
 

Senhor Presidente e Nobres Edis,  
 
 
 
Comunico à Mesa Diretora dessa Ilustre Casa Legislativa que fazendo 

uso da competência que me é outorgada pela Lei Orgânica Municipal no artigo 67, § 1º, 
combinado com o artigo 88, II, vetei totalmente o Projeto de Lei n°. 127/2023, de autoria do 
Conspícuo VEREADOR OLDAIR ROSSI, constante do caderno processual administrativo 
nº. 24.316/2023, cujo teor é o seguinte:  
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A proposta de lei foi submetida à Supervisão do Cadastro Técnico 

Municipal (SCTM), a qual manifestou-se pelo veto total, conforme razões anexas, a qual 
adiro a integralidade da recomendação técnica administrativa, como fundamento para o veto 
aposto ao projeto de lei, ora sob exame.  
 

Impende pontuar que, o Projeto de Lei de autoria Parlamentar, 
neste momento, não é permitida inserção de emenda objetivando a sua retificação, 
o que me leva a vetar integralmente o procedimento legislativo. 

 
Na ocasião, peço aos Nobres Vereadores que antes de qualquer 

estruturação de Projeto de Lei, cujo objeto seja a alteração da denominação de 
próprios, vias e logradouros públicos, faça preventivamente consulta ou diligência 
ao setor do Cadastro Técnico do Município tendo por finalidade evitar contratempos 
administrativos no processo legislativo, ou ainda, impedir possíveis prejuízos aos 
moradores da localidade em que se pretenda alterar a denominação do logradouro 
público.     

 
Por esta razão veto totalmente o autógrafo de Lei em exame, por 

considerar que a proposição aprovada pela Câmara de Vereadores não atende ao 
imperativo para qual foi estruturado, o que leva a vetar em sua integralidade a proposição 
que me foi apresentada. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA  
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
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Guarapari – ES, 13 de setembro 2023. 

 
 
 
OF. GAB. CMG Nº. 141/2023 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA  
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
 
 
 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 
Colenda Edilidade a MENSAGEM Nº. 091/2023, que apõe veto total 
ao Projeto de Lei Nº. 127/2023, de autoria do Ilustre VEREADOR 
OLDAIR ROSSI, originário do caderno processual n°. 24.316/2023.  

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003800320034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-09-14T18:08:40-0300




